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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _
IPAÂM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: J Vargas Martins Eireli (Cerâmica Prosperidade).

Exor,nrÇo rARA coRR-EspoxoÊxcll: Rodovia AM 070, s/n', km 43, Zona de Expansáo
Urbana, Manacapuru-AM

CNPJ/CPF: 33.0í2.065/0001-06 IxscnrçÃoESTADUAL: 05.435.561-3

FoxE: (92) 99440-5253 Frx: (92) 9918í-9988

REGrsrRo No IPaÂM: í 01í.0204 PRocEsso Ne: 158212021-31

ArrvrDADE: lndústria de Produtos de Minerais não Metálicos

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rodovia AM 070, s/n', km 43, Zona de Expansão
Urbana, nas coordenadas geográficas 03'10'01,379'S e 60"24'29,674"W,
Manacapuru-AM

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação de materiais cerâmicos (tijolos).

PorrxcrllPolurDoR/DEcRADnoon:Médio PoRTE:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcErçl: 02 Alos.

Atençâo:
. Esta licerlça é composts de 2l restrições e/oü condiçõcs constârtes no verso, cujo llâo

cumprim€nto/âtendimetrto sujcitrrá â sua itrvalidação e/ou as penalidsdes previstos em normas.
. Ests liceoçr nío comprova rlem substitui o docümento de propriedade, de posse ou de domítrio do

imóvê1,
. Ests licença deve permrnccer na locslizrçâo da atividsde e exposta de forma visÍvel (frente e verso).



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENçA - LO N'209/2023
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O p€dido dc licenciaÍnento e a respectiva çoncessão da mcsma, só terá validade quando publicada Diário Oficial
do Estado, periódico regional local ou local de grandc circulaçâo, cm meio eletrônico de comunicaçao mantido pelo
IPAAM, ou nos murÀis das Prefcituras e Cêmaras Municipais, conforme aÍt.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho de
2012:
A solicitaçãô da renovação da Liçença Ambiental deveú ser rcquerida num prazo mínimo de 120 di8r, antes do
vçncimento, conforme art23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
A presente Lic€nça está sendo concedida com base r&s informaçôes conslantes no pÍocesso n". l!€2l2lDlJl.
Toda e qualquer modiÍicaçào introduzida no projeto após a emissÀo dô Licslçâ implicaú na sua ôutomática
invalidaçâo, deveado sei solicitada nova LicençÀ com ônus para o interessado.
Esta Licença é válida apenas para a localização, atividadc e finalidade constante na mesma, devendo o interessado
rrquerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualqueÍ um destes irens.
Esta Licrnça não dispensa e nem substitui neúum doçumento exigido pela Legislaçâo Federal, Estadual e
Municipal.
Não utilizaÍ lenhq sen que a mesma possua Documento de Origem Florestal - DOF, expcdido por órgão
comp€teÍrte.
Manter os resíduos florestais utilizados çomo foÍrte de calor, organizados em local delimitado objetivando a
rastreabilidade ç conferência da mesma durante as op€rações de moniloramento e fissalização.
Encaminhar ao IPAAÀ4 com periodicidade semest-al, planilha contendo as infonnações rcferentes ao malerial
utilizado como fonte de calor contendo: FoÍnecedor e quantidade (em meüo cúbico) dos resíduos de material
Ílorc$al quc não necessitem de Documento de OriSem Florestal - DOF.
Os rcsíduos gerados pela atividade deverâo ser arnazenados em local especifico,para tal, em um sistema de baias
quc pcrmitam a separaçâo dos tipos gerados e em condições aÍnbientalmente seguras, de forma a atender a

legislação ambiental em vigor.
É proibido o lançamento de materiais como: nxrtéda orgânicq óleos e gmxas, efluentes domésticos sanitários e

ouúos poluentes no pátio do empreendimento.
E expressamente proibids a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer naturcza devendo os mesmos
ser acondicionados e direcionados em local apropiiado.
Destinar de foÍma adequada aos óleos usados e contaminados oriundos do processo produtivo conforme Resoluçâo
CONAMA N' 362/2005, altcrada e complementada pela Resoluçitro CONAMÂ N' 450/20 I 2.
Apresentar a este IPAAM, quando da solicitação da renovaçâo da Licença de Op€ração comprovaltes de
destinaçâo Íinal dos reslduos gerados no processo Fodutivo;
EncâminhaÍ a este IPAAIú com periodicidade scmcstral, planilha com as infomações Íeferentes ao material
utilizado como fonte de calor çontendo, fomecedor e quantidade (em metro cúbico) dos resÍduos de material
florestal que nâo nscessitem de Documenlo de Origem Florestal - DOF;
Apresentar o paÍcelamento do solo no prazo dc até I (um) ano apôs a âssinatura do DiÍetor- Presidcnte acalando a
inclusão da restrição indicada.
AprcscntaÍ no pÍazo de 60 (sessenta)'dias a Planta de Localizasão do pfuió e solicitar a sua homologaçáo junto ao

sistcma Documento de Origem Florcstsl - DOF.
ApresentaÍ, semestralmente, o Élatório de emissões atmosféricas, contendo a cardcteriuçâo e quantificação dos
poluentes gerados no processo produtivo do empreendimento. de acordo com o cstabelecido na Rçsoluçâo
CONAMA n." 382/06;
Apres€ntar no prazo de 90 (oove[t8) dias, outorga ou dispensa de outorga de uso de r€cursos hídricos para água
subtcÍrânea poço tubular nos termos dâ PoÍaria Normativa SEMA,|PAAM n' 12, de l0 de jancko de 2017, de
acordo com os critérios estabelecidos na Resoluçâo no 0l/2016 do Cdnselho Estadual de rtcursos Hldricos-CERH
Apresentar, na vigência da Licença, o Certifiçado de Reguladdade do Cadasro Técnico Federal - CTF atualizado;
Apressntar quando da solicit {âo da Renova(âo da LicÊnça de Operasão, o Cadaslro EspccÍfico da Atividade
atualizado (modelo IPAAM);
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